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'1'tfdtnra Blonicipal dt auil 

DECRETO N• Q:Ol l, DE 31 DE OUTUBRO DE 1 979 

DiapÕe sobre a transposição de ftens 

na Tabela Explicativa da Despesa do 
u • t • d' t "d. . �un1c1p10 e a ou raa provi enc1aa. 

REINALDO ANTONIO SILVA, Prefeito do Municfpio de 
-

de Asais, no uso de suas atribuiçoea l egais, tendo em vista ao 

disposto no artigo S•, da Çei Municipal n• 2003, de 27 de no

vembro de 1 978, 

D E C R E T A: 

Artigo I• • Fica reduzido na importância total de Cr$640.452,00 

(seiscentos� quarenta mil e quatrocentos cinqGen

ta e dois cruzeiros) correspondente a seguinte do

tação orçamentaria para o exercfcio financeiro de 

1 979, relativa a Administração Direta do Municfpi� 

a saber: 

4. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

4.8 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

15 ASSISTtNCIA E PREYIDtNCIA 

82 Previdência 

4920 Previdência Social Geral 

4922.43 ENCARGOS E PREVIDtNCIA SOCIAL 

3113 Obrigaçeea Patroneia • • • • • • • • • trl6J0.452,00 

6 EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

6.12 EDUCAÇÃO 

08 EDUCAÇÃO E CULTURA 

42 Ensino de Primeiro Grau 

1880 Ensino Regul ar 

1882.46 ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

3132 Outroa Serviços e Encargos • •• !:d 10.000.00 

T O  T A  L • • • • • • • • • • . • • • • • • • . •  c.t640.452,00 
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SECRETO NI JGU, DE 31/10/1979 
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Artigo 2• - Com os recursos provenientes da redução feita pel o 

artigo anterior, fica suplementada na importância t2 

tal de c..$640.452, 00 (seiscentos e quarenta mil e qus 

trocentoa e cinqGenta e dois cruzeiros), aa seguin

tes dotações orçamentárias para o exercf cio de 1979, 

• · relativo a Administração Direta1do Munlcfpio, a Ilia-
ber: • ' 

2 , GABINETE DO PREFEITO 

2.2 GABINETE E DEPENDtNCIAS 

03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

07 Administração 

0200 Supervisão e Coordenação Su-

perior· 

0202.47 GABINETE DO PREFEITO 
• 

3120 Material de Consumo • • • • • • • • • 

3132 Outros Serviços e Encargos 

3?53 Sal �rio famil ia • • • • • • • • • •  : •• 

0210 Administração Geral 

0212.60 PROMOÇÕES CÍVICAS CULTURAIS 

E RECREATIVAS 

Cr$ 10.000,00 

Cr$ 30.000,00 

Cr$ 452,00 

3132 Outros Serviços e Encargos • •  Cr$400.000,00 

0230 Divul gação Oficial 

0232.30 DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE 

3132 Outros Serviço• e Encargos • •  Cr$ 50.000,00 

3 DEPARTAMÉNTO DE ADMINISTRA

ÇÃO 

3.4 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E 

EXPEDIENTE 

03 ADMINISTRAQÃB E PLANEJAMENTO 

07 Administração 

0210 Administração Geral 

0212.32 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E 

EXPEDIENTE 
3120 Material de Consumo • • • • • • • • •  Cr$ 20.000,00 
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4. DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

4.6 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

03 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA

MENTO 

08 

0320 

0322.34 

Administração Financeira 

Controle Interno 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

• 
• 

3120 Material de Conaumo • • • • • •  Cri 70.000,00 

s. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS 

S.10 DIVISÃO DE OBRAS E SERVI

ÇOS URBANOS 

1 1 

62 

3470 

3472.62 

3120 

6 

6.12 

08 

42 
1880 

1882.46 

3120 

6.13 

08 

48 

2470 

2472.SS 

INDUSTRIA, COMERCIO E SER 

VIÇOS 

Industria 

Produção Industrial 

PEDREIRA MUNICIPAL 

Material de Consumo • • • • • •  

EDUCAÇÃO, CULTURA E ES

PORTES 

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ensino de Primeiro Grau 

Ensino Regular 

ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

• 

• 

Cri 50.000,00 

Material de Conaumo • • • • • • Cr$ S.000,00 

CULTURA E ESPORTES 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Cul tura 

Difusão Cultural 

MANUTENÇÃO DO CENTRO CUL-

TURAL 
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DECRETO N• IOll, DE 31/10/1979 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . 

3120 Material de Consumo • • • • •  Cri .S.000.00 
T O  T A  L • • • • • • • • • • • • • • •  9f 640.452,00 

Artigo 3• - Este Decreto entrará em vigor ne data de sua edi-
-

: çeo. 

Artigo 4• - Revogam-se as disposições em contrário. 

1 979, 
Prefeitura Municipal de Aaaia, em 31 de outubro de 

c;,,Q --.,>-� 
Reinaldo Antonio Silva 

Prefeito Municipal 

·�� ; Luiz Alcantara 

Diretor do Dept•. de Administração 

Editado no Departamento de Administração de Prefeitura Munici

pal de Asais, em 31 de outubro de 1 9, 

• 1��---� 
... 

'---WA.U..AJJ:C:!_a1ntara 

Diretor do Dept•. de Administração 

• 

-


